COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 26, de 28 de fevereiro de 2005, da vereadora Fátima Marina Celin.

Colocado em pauta, não recebeu emendas até a manifestação desta Comissão. 

Inicialmente, foi enviado à Comissão de Justiça e Redação que, não encontrando impedimentos, opinou favoravelmente. 

Dando continuidade, foi encaminhada a esta Comissão, para que opinasse sobre o mérito do projeto, onde concordamos com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente e  posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei em tela.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 5 de abril de 2005.
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